
P}IEFEITU RA MUNIÜIPAL DE

TAPETA DO AtTO ATEGRH . BAHIA

l,, ti I{( )", l,t'l'()/A'I' I v I DAD E ELI]MENTO D[I
DESPESA

As clespesas cleoon'entes deste corrtrato, correrão por cor-rta cla seguinte c'lotaçàro llxada na L,ei

Ur'çarrrentirria A nrra I :

i i)Ht;ÃivúN iriiri I'ONTE DIl,
II.ECURSOS

l-

CLÁUSLILA NONA _ DAS GAITANTTAS EXIGIDAS

Para este contrato não Íbranr exigidas garantias

cr.Áusut,A DECTMA * onruGAÇÕES DAS rARTES

I - Constitui obrigaçiro d:r CONTI{.ATANTE:
a) I)restar as irrÍbrnrações e os esolarecimentos que venhanr a ser solicitados pelt-r contratado;
b) Designar Scrr idor responsirvel pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrumento:
c) L:letuar os paganrentos cortlbrme disposto tto contrato;

II - Constitui obrigação cl:r CONTRATADA:
ii) Respondcr crrr relação aos seLrs errpregados. se houver. por todas as clespesas clecon'entes dtl

erecirção d,r,rlrieto. tais ct)nror salár'ios, segLrros de aciderttes, taxas. inrpostos, cotttribuição de

vales-rel-eiçõe s. r,aies-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
l,) l{es1;onder [)r)r cpraisquer clanos causaclos diretamente à adtn inistração ou a terceirt'rs.

decorlentes dc sLra cLrlpa ou dolo na execução do coutrato;
c) C'clrnunic.ar à contratarrte, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alént de

prestar os esclarecirnentos clue julgar necessários para a boa execução do contrato;
cl) L,mitir todas as Notas lriscais e/ou documentos exigidos pela legislação r,igente:
c) Cornprorneter'-sc a atencler-conr presteza às reclarnações sobre a qualiclade e pontualidade da

entrega clo nrirterial. proviclerrciando sua imediatacorreção, serl ôrtus para o Município;
Í) Entre'gar os []ens/ServiÇos conÍbnne definido em proposta cornercial apreserttada e aceita pela

CONTR,\I AN"I-t].
g) il a obligaçilo ilo corrtrattido ile rnarrter, durante toda a execução do contrato. ettt contpatibilidarlc

conr as obrigações por ele assunridas, todars as condições exigidas para a habilitação na licitação.
ou para a qualiticação. Lra contratação direta:

cLÁtJStrLA DECTMA prurvr[]n{.A - DA ALTERAÇÃo

L :tc ('orttrattr poclcla ser nrt)clillcado nos segrrirttes tennos:

I Unilaterahnerrte, a critér'io da Aclministração:

a) Quando necessária rnoclitlcação rro projeto ou das especificações clo obleto, por rnoti,v'o

clev itlanie r r te -i ustiÍlcatlo :

b) Para nrrldilicação do valor decorrente da majoração ou redução cluarrtitativa do objeto
contratutrl ate o limite pernritido por lei.

ll - Por acot'tlo, t;uantlo:

a) Quarrd() convenierrte a substituição tJa garantia de execução:
b) Necesstiria a rnoclilicaçiio de reginre ou modo de execução, por verificação da irradequaçãcr

das concl iç't)es ori gi nirrias:
c) Neccs.irrrit Lr n.rt)tli íicaçãtr cla lbrnra de pagamento. por rnotivos relevantes c

supervenicntes, rnanlido o valor ilricial;
cÍ) para re:tatrelçcer'() ctlLrilíbricl econômico-finançeiro inicial do contrato enr caso cle forçir
nraior. eu:,o Íirrtuitrl ou lato do príncipe ou em clecorrência cle latos irrrprevisíveis oLr
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do corttrato tal cotno
pactuaclo, r'espreitacla. ern clualqurer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contritto:

l'urágrufit Printeint: A C'orrtnrturla otrriga-se a aceitar, nas nresrnas condições dcste contrato. os
iri:r'óscirrros ou sul)r'cssr-lcs e l'cluru,lus ate linrite cle 25'Y" (\'inte e cinco por ccnto) clo ralor inicial do
Contrato.
Purúgrt(o Segundo: A CONI-RATANTE responderá a CONTRATADA ern prazo nráxirno de 2()

clias. prorrogáveis por igual per'íodo. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico-
fl t rartce i rtl i'lo corttrato.

CLÁIJSULA DECTIvIA SIIGLINDA _ DA RESCISÃO

Dar'-se-á a rescisãil cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial oLr

extra-jr"rclicial, nas lripoteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

ap licáveis.

Purúi4ru/o Pritrrc.iro: Ocorrendo a rescisão senr que ha.ia culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcicla dos pre.iuízos regularrnerrte conrprovados, tendo ainda direito ao pagarlerrto devido pela

crccrrçào clo Crtrrti't'rto ittçí rt sua r'çscrisão.

I\trú14ru.fit Scguntlo: Os crrsos cle rescisão contratual serão fbrrlalmente tnotirzados. assegurando-se
ri (lON'I'I{ATADA o direito à previa e ampla defesa;

cl-ÁrrsuLA D[crNrA TDRCETRA - DA FORÇA MAIOR

C'aso o CON'I'RATADO. por nrotivo de força maior. Íique temporariamente impeclido de cumprir.
total orr parcialrncrrte" as srras obl'igações, deverá comunicar o fato imediatanrente à frscali'zaçáo,
aincla cpre verbalrrerrte. ratil'icanclo por escrito.

.,\ 1". Na rlcorr'êrrcia tle nrotivo cle I'orça maior, o contrato será suspenso encluanto perdurarem os sells

el'citos. podendo clualqr-rer das partes propor o destrato, Íicando o CONTRATANTE, obrigado ao

pagalrer"lto da irrrportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2", O CON l'RA lANl'E e o C'ON'|RATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

Íbr'ça nrnior.

cl,ÁusuLA DECTMA QUAr{'r'A - DAS PEI\ALIDADES

,\ inexecrrção. parciul ou total. clc qualquer das cláusulas corttidas no cotrtrato, sLrieitará a parte a

('ONT'RAI'ADA ris sanções previstas no aftigo 156, Lei n.u 14.133121. garantindo a previa e ampla
del.esa enr processo acln-r inistratil'o.

§1"- A rntrlta ser'á graduada cic acorcio corn a gravidade da infiação rtos seguintes linrites:

il.

0.5 % (Cirrco dccirlos porcento), ao dia, ate o trigésinro diade atraso, sobre o valorda
parte tio serviço nào iealizado
0.7 lScte clecirrros por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente tro trigésinro.

s\2u- A adrninistraçào :ie rL'serva ao direito de descontar do pagamento devido à CON'I-RATADA rr

valor de qualquel nlr.rlta porvcrrtura irnposta em virtude do descumprirnento das condições ola
estipuladas:
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PREFEITU RA MIU NITIPAL DE
ÜAPELA DO ALTO ATEGRE . BAHIÀ

§.i"- As nrrrltas prer.istas rresttr clar"rsula não tern caráter compensatório e o selr paganrt; nto não exilnirá
o(a) CON"I'RA1 At)(). cla resporrsabilidarle por perdas e danos, ou da inrputnçâo de Íirrrna cLu'nulativa
tlc orrtras sattçõcs 1r'c\ istÍls na l,ci lr4.133121, deoorrentes das infrações corlc:ticJas.

cLÁrJStiLA DE('rMA QtJrN'r'A - DO FUNDAMIINTO LEGAL B CASOS OMTSSOS

O preserrte contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sLras alterações

lrosteriores. constituinclc-r ato.iur'íclico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adqLrirido.

CLÁT]SULA DECIMA SExTA. DA vIGÊNCIA

O presentc corrtrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, conr término ern XX/XX/XXXX.
pcrclerrclo ter seLr prÍrzo 1;rot'rogado de acordo com o previsto no aft. XXX, da Lei no l4.l33l2l e

altcraçõcs posteriores.

Ct,ÁUSTlLA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CON'TRATO

iiica clesignado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, cotn o objetivo de acornpanlrar,
inspeciorrar'. cncilr)rirrhar c'r,erillctrr lr conÍbrmidade da execução deste contrato de acordo corn a

l,ci r"t" 1.1. l3 -\lTi .

CLÁUSULA DECIVIA OITAVA. DO FORO

[]ica eleito o Íbro clo Município cle Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privileuiado que sc.ja. 1'rara clilirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assini. por estarenr.lustas e acerlaclas, subscrevern as partes o presente'['ermo de Contrato, enr r
(duas) vias de iguiil teor e Furnra. ilando-o oorno bonr e valioso" na presença dc cluas testenrunhas.

Capela do Alto Alegre, Baliia. XX cle XXXXX de 20XX

CRISTINA CAITDOSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

C-ONTRA |ANTE

x x xx x xx xxxxxxxxxxxxx xx,x xx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

l'estern urrhas:

Norne
( 'l) li:

Norle
L.PF:
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ORIGã}{:
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Fraceeea ildmi-nístrytirr* tlÇ . 007712a2§

**má.aa&a §*xrm;nuat.e & Tríe.z*xÇ&*

J S S{PREEIIDIMEMTO§ EDTIC"LCIOHÀI§ LTDJL

wh§;e{&§" §ww»Í.üü - yfrffie§gü efir"íx*43.§weyzva
üw cüH§&a?;rÇãü *y.fi;§rL. ãr§pã§§â oE
LT,ÇÍ,§fuC§.ü ÇW rülmâ!ffihrro H0 "âref Íüo 7 5 ,
xwÉÍ,§ü xx n frh I.§,7. !{* 14, 133 l§,*§.L .

eúbíTRe?eÇâs DE §MpR§§.& &§§lec7^&Í,IEâDJt pâIttr
pf,,§§fJlq§r} §u s§ffiruÇo §ü §üFüâTE Pâetr
*r§§"â§Í§§EÍ.r m*a Düg §r§rHtd3,§ sa üE§râ§
»ú ru?{po Hâ.cIo§âL frw o§§E}nroÍ.,1trr!'íE!,IT0 Dâ
e*uÇA&a (ffi§,/w,ü', & §rlp,ffiyg, »x &w*yha
&wíJcAí;T"ü§w" i|, §gÇ§eyw,xb !,{fiffxcrpihL §§,
g§t câção , ffJT,r.Jíxh,, &§PoRr§ E x,ÀuEa D0
H$IruCtWX.ç W& *p#§Tá§" §$ â&r* ârr§ân$.
x§c§§§ x§§§§ §g ütsg§eltâ!ücI.â po ü81â§§, G§R§x.,

fr§ Í,rc§rãR " âârÁ&r§B D0§ RE*{fi§rx}g roeMâ"rs
w $hx&eÍ"es.§ frü Fnoc§s§CI. zx§rr.lr$&a
w&ffi&§gt *Í,. §srüâo r*curco ?w&r,,ÍutlrâR.
Y&ruíO §N r..6-§eF.&§ÇX,h". FE§QUãS;L DA PREÇO§.
w&eÍ.I"[.Yh,ffiü §p& t*§rn&vff)!r. DareÇá.iÇ
oBÇsM§2{ri*xx,fir. Â§fu,r§E §§ ftr§cos " }firinrfir
toHTa§st}Ãr*. R&?rrr§;LÇâo. p$BI,rceÇ.áo.
§wüe§xÕ,w* wm h*§.ffiqawffi"wwyç "

x §il.IrEs§ D0 ú§oaaI§ü

1. Tratâ*sÊ de Frocessü ÀdmÍsístrativo autuadCI §*b o no .

A7712ü23, rêfesênte à Dispensa de Licitação nÕ. 0421?Q25,

inst,aurad* pele Frefeitura Munie ipet da Capela do Alta Al*çre,
Estado da Bahiar com Õ obj etivo de contratar Êmpresa

especiali sada pâ.re pres taçá<: de *erviç* ns *up*rte parâ

üperâcionali zaç&* doa sistemas de gêstão do FND§lt'tgC e suporte
de Gestâçr §du*a*iclna1 ô. §ecretxriaria Hunicipal, CulturaI,

Praça J oaqu i m M achada 
J i[ #f ffi ;T [y;tr $ffiffiãr?§? 

t 222 1 * c§ p 44s4 5{ Q0

prere{uradacapala@yaho".#i 
11|Üwfutfltr *

I'§ â#.trü& R § UW.T,WX Cü
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?wtr§NT ry)nh súutr,w*r hL frn
,frfir?xLr.wü ALTO hLX*nX,- BÀH|A

§sporte e Laz,ex do MunicÍpio de Capela do Alegre . A valor
global estiffiado e tCIntratad.s pare o perÍodo de 09 (nove) rneses

é de R$ 59.40CIr00 (cinguênta ê nove mil e quâtrocêntos reais).

2 . Â cCIntr&taç&o direta foi fundamentada Ílo art,igo 15 , inciso
ZÍ, da Lei §'ederal 11â . 14,133, de Lo d"* abrÍl de 2*?.1 {Nova

tei de LicltaçÕer ê Cantxatss e*ministrativüs ) r atual j-zâdo

através dç Decretç $''ede,ral n" l.'f'- 343', *e 2Q24 , que âutorÍ za â

dispensa de ticát*çâo pâra contrataçâo que envolva valores
inferiorea a R$ 62.7,,25t §9 {seseeuta e dois mil sêtecentos e

vinte e cirrco reais ê cinquenta ê nove tentevo§ ) r no câso çie

serviçss .

:

3. o pracee,eá f,oi autuado em ü7 de rnaio de 202h e Ínstruido
com o§ seguinte§ docuarentos principais :

§ocuneatoc & §ôínsaliulrçâo de Daü,'andâ (DH}) : Àpreeentando Õ

interesse d* Fur,ldo 3{r"rnícipa1 de Educaç&e; ,Cu}tura, Esporte e

Larer . Tais docuxrenton detalham â. justif j-cntiva da neces e idade

da cont,r&taçãc. ê descrtÇâü su*ánta do objetor o grau de

prioridade, d) prê.ro de exssrlÇâçr { I mes*s } ê âs condiçÕes de

pagâmento. As just:i.ficativas ãprss*ntadas ressaltam a

rrecessidade de,inlreqtir nessas assessori** Fâra garantir uma

educaçâo pública de gualidade, c&pecitando CI cÕrps técnico da

§ecretarÍa, professorâ§, gestçresr c&ordenadares e pÊssoal de

apoio, visando aprimorar ê q'rralâdade do pssces §{3 cie ens ino e

aprendizagem nas escolas municipais.

§studo llêcni"co 3rçlàmlnsr (§ff; : Elaborad<:

representante da secretaria demandante e du

ü §?p defin* ê êsprcifica âs n**êssidades,

canjuntamente por

set*r de Ç$mpr&s.

qlle impuls ionã"m a

?raç Joaquim Machado, 17ü - Centro * Foneffax (**7§} ?§§WZWZWX - tEp 44§4§40ü:
üapela do Alto Alegre - Bahia * CHPJ 13.&g^r .1 1 llffiSt -WZft,CAnp0 CAIT§$ M stty4

pr*felturadr,caryla@yahoo.§om OAB/ü4ge ?.á.214



?ruHY*IT }íffiA ç&:UNIÇ'? hL §X
' ü &?xL* *ü ALr * fuLX#WX, - W h*11 h

contrataçã*, buscando â efetivádade e ê manutenção dos

serviÇes nô área de §ducaçãc, â firu de fortaLeces âs Politicas
Públicas do setor ccÍÍr maior desenvolvimento, 0§ componentes do

obj eto coatratual foram psrmenürizadee, incluindo suporte

adurinistrativc, al-êm de ges tão êscolar , a neces s idade de a

emprssâ assêgurav ss serviços integralmente, dispor dc

funcionârio ê c*ntatos, & cârgâ horária mensal demandada, â
possihilidade de agendamento A* vis*tas extras, desde que

sejan descontad"an,- de fi+$te ruáxirry) de 16 horas, êstima o cueto

total da contrataf$1 em R$ 59 . 4§§ "'*0 cCIrs has* Êm pesguisa de
i ,,preÇüs e decLara & viabálidade têenica e gêrencial da

contratação u

Tere ds Referâneia (fR) : Estabe Iece o ob j eto deialhado, crue

consiste nâ' aprss*ntaÇão de parâm*t,rss ê elsma$tas dascritivos
parâ a contrataçác de empresâ especializada n& prestaçâo de

lrrla,serviÇCIs d* ccnsultoria pedagogica, êüompânhada de

monitoramento , Ées sistemas do üolr&rno Federal tFI{B§/ltgC} , de

interessê da §ecretaria Municàpal de §ducaÇãc, Cultura,
Esporte e I;azer;, G ,pra * de vâ'gâncáa c*ntr atual de 09 mese§,

Õs requisitps da corttrataç8or. ê* eb,r,ígaç&es da C*ntratante e

da Contratada. a designação da* earvidÇres rêsponsáveis pela
gsstão e f Í scalixaçât> do c*nLratc, os crítÉrios de mediçâo e

pâgâmento , a descriçâo da soluçâo coüíre um tod<t r os reguisitos
de habilitaçâo jurídica, fÍscal, trahalhista, ecCInômi§o-

financeíra ê têcnica {íncluindo â exigêneia de atestado de

capâcidade tácnica) o & indicaçâo da dataç&o orÇêrnentária e a

est j-mativa do valor da contrataçâc, ratif icando ô montante de

R$ 59 - {00, üü .

Praça Jaaquim Macfrado, tr70 - Centro - Faneliax: ("*75) 3§W-222A2221 * Çf§^.§§W§{ü0.
Cap*la da Alto Àlegre * sahia *'ürupJ fi.8s7.1 11/0001-#[{$§ üfiÂr$DÂ5ltvA

prefufu r*ú*caplrt@1la?w$.Gom agUgh+t*í§274



rftrrHlTt frA *fru*üt*t?&L *tr
'f,&P§ 

Lfi, ** *l§* hLtüp{;t, - r,h?4|&

§*açriea dô ?reçlrar Comprovada pela solicitaçâo de cotação â

três emprê,sâ.§ do ramÕ e p*lâs propostas formalmente

apresentad,as pelâ§ eülpresâ§ .7 S gur§§gldsll{§!{?0§ E§ucIl'cIo§§,I8

í"rDr[, 3 §I.{§§ §§K\r1tÇô§ §, rHronH&§rcâ r*§§â § §rM FR0DIT?*§.â §§

aY§!{ros &r*â.

DoeulnentçE de §sbàI"àtaçâ,o ds @lrgsa ü § §!{P&É§§DfMEI'Ifüg

§ütlCâCf$!{lll§ Llfnâ: üompr,eaadendo Comprovante de InscriÇâo no

C}{FJí Contrato §a*ia} de tonst j-tu1ç§er da §mpresa, §ocurnento de

Identificaçâo (R§IC§H), Certid&§ §egetiva de Débitos relativos
âo§ ?ributos Fed,erais ê à D§vÍda'ât*va da Uniãon Certidão
Negativa de Dábj.t.os ?rÍbuttráGs Estaduais da Bahia,

Certificado dê Regularidade do F'GT§ tÊE', CerLidão Negativa

de Dábiton ?sabalhistas, Cêrtidâo t{egativa de Dábitcs

Municipaix ' ?refe{tura de Aparâ/a.nr sede d* empresâ, e

Certidão §siadual, de Concordatan Fêlência, Recuperação

Judicial Ê ENtrxjudicial do TJB& e Atestads da Capacidade

?ecnica.

âtos âdmíníEtr*tirro§: Despacho de ^âbertura
Administrativ*; §alicitaÇão de indÍcação

Secretário de

da Dispensa ê

Froce s s CI

dotaçâo

§'inanças e

da §scolha

do

de

CIrçamentária; §êelaraçâo de existência de dotaçâo $rÇamêntária

e adequaÇão financeira, assinada pelo
pelo Controle Interno; *.Tus tif icativa
do Fornecedor pela Agente de Contrataçâo;

análise juridica; Minuta do Cçntrato.
§ncaminhamento parâ

4, Âpôs a instrução pr$§essualr os autos foram encaminhados a

esta Procuradoria §{unisipâl pôrâ al:álise e emissêo de pârecer
jurídico acercâ da xegularidade do procedj-mento de dispensa de

licitaÇâo.

Praça Joaquim Machado, 17Ü * Centro - Fonelfax: {"*V5',tr 3§S0-ã?â?J2221 * CEP 44fr45-0üS
Capela do Alta SSr* 

* 
.&*hia: ryP{ *.**7 .1fi&*ü1-sâ12 

R;C&UO Cnfr$ghaprafafiurx§**are,la@yahos.som OAâÀ11qE Zg.\il
5ltvâ

*



rNEF§ITI'ftA h'IUf{ ICIPAL Ü H
'tAF*l**,*ü h§* §etr#ffiH "w&xlá.

5. í CI relatôrio. Passâ-§e á a»â}ise,

rr - n& cCIÉ{F§d§trâ Dlt FBsct}nãDoRrâ GE&ilÍ., §ü ld§}IrcÍrro
6. A decisâo sohre consultas e*tá inserida entre as

atribuÍçÕes desea Procuradoria Munj-cipaln conforme

dispositivos legais e nor,mativ$e vÀgentes gue d5-spôem sobre a

Estruturâ. Administràtive ' do municlpi<l de Capela do Alto
A.legr*, Bahia. ' , , .:

rrr elu[r.rsa dr{rnfurce

7 . fnicialmente, . cumpre ree$*itár rque o presente parecêr
juridico ê mbtamdnte opinatÍvo, com G fito de orientar â§

autori,Cades e@eiehtes na resoluÇão Ce q1*eetses pCIstas ê&

análise de açordo com a docurnentação apre§*ntãd&, nâo sendo.

portanto, vinculativo à decisão da autoridade c*mpetênte que

pocierá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
. 

*: i ., .. j

8. O procediurento licitatorio destina-se a garantir a

observância do princípíü s§rr§titucÍsnal da isonomia, a seleçâo

da proposta m*is vantaje:*a pera ê ad*rinietraçãa e â promoçâo

do desenvolvimento nacianal *r**iárriá""r e será prôcessada e

julgada ern *stiitá .conformidad* .Àçm Ês px,âncípioe bâsicos da

legalidade, da impessÕaJ-idade, da moralidade, da igualdade,
publicidade, da probidad* admj-nist,ratÍva , da víncula ção

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

thes são correlat,cs.

da

ao

quÊ

9. Ãssim, em sâ tratando das contrataçÕes feitas pelo Ente

Pü.bliccl, deve-§ê observ&r a iryressoalidad.ef a eficiência, a

publicidadeÍ & mçraIÍdade e ã, legalidade. de forma a se

Praça Joaquim Machado, 77* - tenbo - Fonelfax: ("*7§) §SS&2ã2U7J'21 * CEP 44S45400
capáa do Âlto Alesre * B*hi* *"CNPJ 13.897.1 1 1l**01-s4!rySry cnnnuçd Srrvtprrfelturad*çr,pr.la@fl.*ftou*etrí, oAB/üÀf{s lí.,iza
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?x§ç *lT wffi , leJ#4**;P &L *&r
' t&F§t& üü ÂLTü hLX#,XX - &&**l*,

r*a },j-zar qualguer cÕntrâtaçâ* êÍn vj-sta de

€rário público da f*rma mais eficiente e quê

interessê pública, o que se coasubstancia
proposta ftâi§ vê§tâj0§ã"

Àrf

xxr
)-egi s 1aÇão,

al.]. enaÇCIe s

?? I l
4t. \.../

rês §aLva,áQ'- Õs câ§os espêcifj-caCos

§êrryiç$,§, cÕrnprôs

§e despender o
melhor atenda CI

&o alcance da

nâ

e

lü, §m rêgrâ; â ConstituiÇãô §'*d*ra} deterxninÕu &o art . 31 ,

incis o XXI, Çuê as obras , serviÇâs r *smpra§ * alienaçÕes da

Àdministração Públice d,êveÍn ser prec*dídos pa§ licitaÇâoÍ cümo

§Ê pode extraír 'dâ ,transcriçâ* "d& redaçâo do diepositivo orâ

&§ obras,
serâo ccntratadCIg nn*r*iante prÕcesso

de licitaçâo publica que assegure igualdade de

*or*diçôes â ted*s os concorrentes, com

cliâusulas que ss tabe leçanr obrigaçÕes de

pâEâmento, r*antidas üo$diÇ§ês efetivas Ca

prCIposta, nos termos da lpit Ç $Iâ1 somente

quali ficaÇâope rmÍ ti rá as exigê çias de

têcnÍce e econôr*ica 3"adíepensávej-s à garantia
do cur*prim**tre das *lnríqaçôes.

l-1". Contudo, de acordo c§I-n & Lei n§* 1"4,133/?ü21n poderá ser

dispensada a licitaçâa pêrâ aquisições qus envolvarn vaJ-ores

inferiores & R§ 50.00ür00 {eiuquenta mi} reaÍs}, confürm€ §

*stipulada nos termqrs do art.?50 incisÇ II. da filesma Lei de

LicítaçÕes .

L2. Nc pr*sente casor a justifieativa apresentad.a para a

contratação direta da effipre§e.I I §!üpK§§!ür3!d§!Iro§ §DUtâcÍoHâI§

Fraça .Ioaquinr Madrada, 17ü * tentrç * Fe.**ltex; ("*?5} 36§0-222A7*2?.1 * tEp
**pela da Alto Alegre - Bahia * C!{pJ 13"8S7.111rcAf1-94

p ref el tu r aú **apl*ffiy at*o*.é&rn
[JrI RtqnD0 cAtTÂtp D,t$L]'Â

onale&N e 2b.274
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LI'Dà, visendo â prestâçãCI de serviço de suporte parâ

operacionaliaação dos sistemas de gestâo do §'líaE/!,lEC e de

Eestâ<l educacíonal pese atender ás neüsssÍdades da Secretasia
Municipal de Educaçâ,o, Cultura, Espcrte e Larer do FdunicÍpie>

d* Capela do Àlto âlegre, é em de*çrrência da complexida.de da

a&ninistraçâo educacàonal munici-pâl, da importância da

adeguaÇâo de nÕrlsãs e ca.ptpçâa de rêcur§o§, & da côÕpêraçâo

têcnica para a aperfeiçaa-mentc da.. gert-á*, cenf,srme detalhado

nü Documento de Forsrelia*ç&q: '*s §esranda e no Estuda Tácnico

Prelinltnâtr , '

13. Portanto, os critêrios e requisitós legais a serem

preenchidos pêrâ amoldar o câ§o concreto à h*-pot*se permissiva

excepcíonal
lei:

§áç os eeguintes, ?revistos &ê st"l.prarnencionaCa

âr 73, É díspensável â licitaçâo I

11 pâra contrxtaçâa gue envüL,ra va lore s

inferiCIsss â R$ 50 . ü§0, §ü (*ing*enta mil
reaíp ) , no c#§ô de qvutrüg "**yvLç** e compra§,'

14. Considerandü; aínda, {uê o Decreto L2.343 atualizou os

valores este,bele*idos pela Leà no L4 ,133l2\, modif icand,o Õ

valor previsto no Ârt . ?5, ínciso I I Fêra R$ 6e . ? 25 r 59

t sessenta ê doàs rtri} seLesentos * vínte e cinco reais e

cinguenta e nove centavs§) .

l5 . Ao verif ic&r os dados acir*a, trmandei por base o val*r
estjJrradc pere o ce.rtame, inf er**§a que o rsf,erido vaSur da RS

§§. {00 r 00 (criaqu*nà* § nsvâ m*I â qu*troc*nttrs ra*ia} sfi

enquadra legalmente na d.ispensa de licitaÇâ§. §âo havendoo

t

+-

PraçaJoaqum*-%m,;X;,f 
ffi *iâffi §íÊ,'i;HÍi7?ffir;.ffi1,ffiffiffm*

prafeduradecaplas1yah*0.c$m (
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portânto, óbices juràdicos quarrts â este§ a,§peÇtos, §endÇ Q*ê u

ccntud§, recÕmenda a juntada da cstâÇâü de preÇo§ que

comprovem o auferimento do preÇo esti:nador s§b pena de

prejudicar & §§ntrãtâÇâo"

16 . trns truindo o aludj.do proÇes sÕ

rünsignada â dataçâo orç§&entárÍa pêrâ.

adnrini st râtivo
a t$nrrâtaçê.{}.

c$n§ tâ

77 , Por sua v*N ü

ãM§§ §EnvrÇ$§ §

:rerifica*se qüe ÇrÇâffi:erâts r Qxiundo de 3
3*ffiÍC& Xrl[§â cônste n§

60. 000 r 0S (§essenta mil re&i§ ) , frorr*§pondenâe

serviço, sends qu* ?:YU §W"OnDru,§ffi, fr§ §Im!ilf0§

proposta n0 v*lor tçtal
quatrocentos e guarenta reai
SMPRSE}IDT}I§§T.Ü§ E§UCILCIOI{ T§

6ü . 4ô0 ,00
pür f irR,

cons La âÕ

,. {,í}âtr$ceâtü§ reai§ ) para a

evidenciândo* se r âs s im, ê

valar total n$

â prestaçâo do

LfDâ, efereceu
(sessenta miI
& eÍrrtr)rese § S

valor total RS

Rs

s) ê5

Í.fffjn,

3§. {00, 00

aquis içâo

(cinquenta e

dos rne sroCI s

nove mzj. *
servàÇü§,

ecCInomicidade da cqrntratação.

18. Ent retã"nto Í re comên*a quê â toxni* s â o de LicitaÇâo
fornecidas sãoverifiqu* §e os serváçox contidca §&* prt:postan

üs $lesfito§.

l.I . *Junto âs orçâmento, tembém cq:neta cofi{pr$vaçâo da at ividade
nâ descriÇão de objeto e, no rylê tange a regularidade fiscal,
na prova regularl-dade para côm & Fasenda §stadualn Hunicipal e

Federal . Àindar cünstffn certidÕes gue demonst.ram ã.

reEularidade relativa a inexistân*Ía de dêhitoe inadimplida,s
perant* & Justiça do trabalho.

PraÇa Joaquim Machado, 17ü - Centro - Foneffax: {**75} 3§ç0-2?J,212221- tEft#{Êffifif,ftu*O$ÀSrrv*
üapela do Âtto Füesre - §ahia * CruPJ 13"**7.1111ffi*f -sa --'ãÀãib*iõãi.aze

p r*f r Ii u r ada, capr,*a@y uho& . *&tn
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2 0 . O preÇo encÕrltra-§e j *stáficado diante dCIs doçunrentos

j untados qLle comprCIva&l a êcononicidade da contratação & í por

outro lado ü e setor de Contabilidade informa â existência ds

rÊcursÕs ôrÇe.rnentárÍoe pâre as sêgilrra.r ü pâga&ento das bens &

§erêm adgtrirj"dos "

21 . 0utrossim, há

apresentados para a

a exigência de documentos a sÊÍÊm

de contrataçÕes diretas,
conf orme determi
?e j ârnos r

0 art . 3? da Lei n*, 14.133/2A2L. Assisr

hr t. 73, " 0 pr<:r*s'§Ç de contrataÇão direta, $rÊ

câmpreende os câsos de inexígibiiidade * de

dispensa de }icitaçâo, dev*râ ser inst ru tdo

cofir os seguintes documentos:

I * d**uarentry ú* f *rmalzzaçâ* ú* d*manda *, §*

f*r o oasô , **tudo t.a*nir.* pr*Lir:ninar, aná}áse

da riscüs, termç de rafexência, Frojeto básLÇ.*

ou prô j eto executirro;
I I estimativa de despesa, qlLe devsra ser

celculada n& f *rma. ws?.*belec zdra nü art " 23

dest*, Lei;
fIÍ parecer juri.dico e pareceres tecnicos,
§e for o câso, que demonstrent o atendimento

düs reguS,sítcs exigiders ;

fV demonstxaÇãt> da cornpatíbilidade da

previ *âo de sÊcur sÕ& $§Çâmentárioe Ço:It o

coxçronrissÇ â ssr as*umido;
V cCImprovação de quê s cCIntrâ"tado preenche

$§ reguisitas de habilitaÇâü e quali f ícaçâe:

mini-ma necessárÍa;
VI raaão da ercol"ha do contratado;

Praça Joaquim Machado, 1f0 * Centrs * FsneÍtax: {n"7§} 389§-222A?221 - CÇn"4*Ç4,§@0
Capla do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13,8s7.111/0001-s4*'fJTl§CÂITÂr{0fi§[VÂ

çrrlt*tíuraúararyl*@yatzoü.t*rn oA8/BU-2*f4
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VIII

22 . Vê- se , âs s iimr qu* &

artÍgo 72, t:s requisÍtos
de contrataçâo diretar Õ§

justificativa de prêÇo;

autorieação da autfrridade competente.

tei no 14 " 133 / ? 031 estahelece, ê$r seu

minimos párâ a

guais passêmô§

instruçâo do

& analisâr:
p§oce s s (}

Dtrcrrmenta ds ãaraní.ia*çta d* tren*nda {Dr»} s/*u §atud* fácnico
Prelirui.nar {El§P} I O psüÇess* f;*i {netruida co§} Df§ específicÕ§
de cada sêcreta r La/f undo demandâ,§tê ê uÍn Ef P consolidado . CIs

D§'§ j ustif ica aderyadamente â nêcessidade ,da contratação 7 e

serviços e*peci*Iirados de coasultária educacional para a

Secretaria Huaicipal de Educação, Cultura, §*p*rte e tazer,
delineando a irnperatividade da integraÇão das políticas
educacionais, o' assessoramênto as escolas, a capacitaÇâo de

professosês e têcnlcos Í e o aprimor.amento contínuo dos saberes

pôra garan*iri', rqr. ed.ucaÇâCI puhl;Lça de gualidade. 0 ET?, FoÍ
sr-1â vêã, &pro§,unda â anáJ-ise da necessi-dade, explora e cÕmpârâ

&s alternativas de mercado, descreve & s*luçâo essülhicia de

fcrma minuciosa, qfJântl-f ica â -dsrn*and,a e estima os custos,
demonstrando â viabiLidade t,ecaiea € econômica da contratação,
Àmbos os docr.urrentos pârecem atender aos requisitc»s formais e

rnateriais previntos rra legislaç&o * a&s n*§fil&s regulament are§ ,

fornecendo subsÍdieis csnsistentes pâra & definiÇãs do obj eto e

a justificativa da cçntrataçâo.

Bati-natirra d6 Doupoea a F*rcgt*àxx &a §reçor: ü valor e*tirnado
de contrataçá* {R$ 59.40CI, 00 ) fci *btido mediante pesquisa de

preÇÕs junto â três fornecedores de: râmÕ, conferm* preconisa ô

artigo 23, §1", ínciso rV, da L*Í Êo 14,13312ü?1, para

situaçÕes €m que não seja viável utilizar os demais

Fraça Joaqu*m Macâado, t f0 * Çentro - Fonelibx; {"*7§} §6§*-2mA22?.1 * üEp 446454Ç0
Çapela do /dto Alegre * Bahia - Cf{PJ 13.897.11110üü 1-94 LUTZRKÂnQ0CÂfrÂflfsÁ

pr*feltura*s*arelt*@y*haü,w{n oÂB/[rhÍtrc Zi.zz
SIllA
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párâmetros. â pêsquísÕ foi formal zzad,a e âs propostas forarn

ânêxâdas aos autCI§. sendo a da srrprêsâ ü 5 EMPREENDIM§NÍCI§

§DI]ÇÀCIO§.âIS L§D& â de menor r/ê]or globa]. A metodo]ogia

adçtada pers a estimstiva de preÇss apârentâ confonnidade

ãega)- " Urna vsz enexâd.a &§ processo peaquiaa d* §rre,Çô atestando

o cumprirnento drr art - 7,3, cÕsrprarrada estarâ & cÕmpâtibilidade.
l§o entanto, §sêss§&rÀtr juuti.f,*,ear & êstlrllhâ deesss

fornecsdores r conforrne prece itua $

14.L33/21.
23' , §1o, rv da Leiâ.rf .

Farscçr üurí*i*o â Técnico: fi frrtÍffô 7?, 'àn*i*o IV, exáqe

pareÇer jurídico * têcnico, se' f$r e câso, {uê demonstrem o

atendj:nênto d s rs{IuÍsi-t,os *xigidü§ . ü processo ccntêm o EtP e

o TR, que podexl §er cüns idsrados os d<rcrxne'nt<l§ têcnicos que

fundamente& â cüntrataÇãô" 0 ertiso 53, §4o, dâ Lei Í1o

14 . 133/ 2A27, estabelece â çbr3-gatoriedade dç cofttrole právio
de legalidade F,*r msi{} de pereÇ*.r ,, 1arídiço nes ÇsntrataçÕes

d,iret,as. Agsim,,:3gpe,rioso o pre,sente parecer juridico perâ fins
de anâtise de 3-egalidader êsssneàel, pera a tomada de decisão

da autaridade *ompetente pe3-a autor.tzaçâo e ratificaçâo da

dispensa .

Dereonstraçâo d,t. **ry+**àbifi&rd# üs*tmsntârell*; Foi juntada âo§

autos ê declaraçã* d* setqrr c*mpetenta { §ecretaria d* Finanças

e Controle Internc ) aLestand* & s,x:-stência de dataÇâÕ

orçâmentária sufitiênte pârê c*brir &s despesas decorrentes da

contrataçâo ê a comp*tibilidade çom o Plano Flurianual (PPA) €

â Lei de Diretrises Orçamentárias {LDO), conforme exigido pelo

artigo 12, incíso IV, da Lei no 14.tr3312*2l,

PraÇa Joaq*;im Madrado, 1f0 * tentra * Fsn*iíax: (*'7S) &*gü-22mJW21 * tãP 4*§45-0ü0
Çaç**x da Âltn Alegre - *ahia * CI-{PJ 13.&S7"I 1 110001 -§d;U,ZnltAftOP CÁFfÁilp BÀsttyá

prefelturadecapela@yahoCI.cCIm OÂE/BÀfle ZgAt*
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§*ryrov&çô$ doa §eqtrí*ítos de §sb*.J,iLaçâor O ã.rtigCI 72, "inciso
V, êxige a co§rprôvê"Çâô de que o cÕntratado preencile ô§

rêquisitos de habilitação ê quâlificaçâo min*na necessárÍa.
Forarn juntados CI§ ,Coeumentos de hahilitaçâo jurÍdica,
regularidade f iscal ( federal r êstadual §, mr-rnicipâl da sede da

effipresa } e tral:-alhistâ; € gualàf icaÇâÕ econômico*f inanceira
(Certidâo l.legati"va de I'alência/RecuperâÇâs ,]udicial ) da

empre sa ,, S ElüPREt§DI}ÍElflt§g EDUCeCICIt{ÀXg LTDÀ. A.l em üê ,

atestado de capacidade tecni-caf ry"§* tCIfitprovam a âptidão da

empresa para executar CIb j êtÕ pertinent,e e compativel .

Ras&o de EEcç3.ha ds toutra *,s&a § ,sugtific*tiva dô ?reço; A

escolha da empre sa ü S EMPREENDIM§NTO§ B§üt.eüf §IüÂ.I3 tTnâ f oi
justj-ficada pela âpresentaçâo da propo*ta de m€nor p§*Çe

global (R$ 5#,4'.fr00ü0) entrq &§ t,xf;x cotaç&es ohtidas, CI ffr€
atenda âo crít&r;Lo de vsnteSosÍdade pare â &dnr:i-nistraç§o. &

jr:.stificatíva de'pãeÇs êst.Ír a$parada peta pesqui"§a de r*ercado

rââliaada. qiâ&r tÕrltud*, não 3'uetíf icx &" esc<:lha des ses

fornecedorês.

Ilr*toríuaç&o da lluüoxl&dâ,dê, turyre.â*ntel * proce$so cr:Iminará coffi

a ratificaÇâo da dispensa de licitaçâo pelo Prefeito
Municipal, autCIridade compet*nte, conforme exigido pelo *rtigo
73, incÍso VIII-

Fuhlícídade: O §3" dn artigç ?5 determina que â* contrataçÕes

cliretas pÕr disp*nsa de licitaçã* ÇÇm ba*s, nÕs incisos I e, 1I
dç mesmo artiso devem ssr px*fprençÍalnrente pr*cedida* d*

d}-vulgaçãa de avie*' em s Ítj"o eletr&ni*o ofj-ciaI. pelo prâzo

míximo de 3 {três } dàas út*is. *üm â *npecif ie açãr: do ôh j eto
pretendido e a rnanÍf es taçâo d* interes se da Adminis tração em

Fraça Joaquim Machado , 17§ - Centro * Fonelfax: {*"75} 36§ü-?;22U2221 * CEF 44s45-ü00
Capela ds AIto Alegre * Bahia * ttllFJ 13.&97 .111/$ffildiffi

prata{u radacarrltaffiyarloo.rüm ãÍ-Jffiffi§lA§wA
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3 3 . No que tange à rninuta do contratç ê suâ üoncordânc ia c$m

as imposiçÕes do art " 92 da Lei 14. L3312ü2L, Õbservâ-§e a

obrigatoriedade da abordagsx,*, das *oguíntes clâusulas :

fa)
va 3a a §ã* fi*te,*&árias em todc: cont rat o

obter propüstas adicionais de

evàdência nsa autCIs de ry*§

ocsrrido.

cJ-áusulas

-t;ooDl
II a v

propost*

IIT
g*ntr
quant

:

tiv*r autor Lzad* & contraLa E&* dàreta e à

respeciiva proposta;

a legáxlação aplicável à execuçâo

eventuais interêseados. hTãs he

tal divulgaçâ* prêvia t*nha

quÊ estabeleçam:

eto e §eus elementos característicos;
incuLaçâs ao ediEâI de licitaÇâo e à

do licitante vencedor ou ao ato gue

do

ats, inclusiva
i+§ &Ç§ *&§§§ Omâs§os i

§Y CI reEime de execuç§.o 0u & fcrma de

f ornecimento';

V ç preÇCI * &§ **nd.:çÕes de peqamento, os

cr l.lc*riCIs ,

base e â peri*dicídade
preÇüs ê Õs cráteriç:s d,e

do reajustamento de

atua"Ii zaçâ« flrünetária

entre a dara do adirnplem*nto das obrigaçôes e

â do ef et,ivo pegâ{aânta;

vr os crÍtárias Ê â perlodicidade da

mediçâo, quand* for o rassr e $ praao pâra

Iíguidaçâo e pêrâ pã,gieilIerrto;

Praça Joaquim Machado r ,t7ü - Centrc - Fa*elt*x: {**75} &§§A-22.22iW21* t§P 44ê45-000'
CaBela do AIto Âlegre * frxhia * frHPJ 13"8#7.11110001
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VII os prôzos de inicío das etapas de

execução, conclusâan entrega, observação e

receb j-rnento def initivo, quando for Õ câso;

VIII o cr&dito pelc qual correrá & despeea,

com â indicaÇão da classificaÇãü funcional
prosra:natica * da cat*çoria ecqlnômiça;

IX a matríz de rà§,,*Õ, quandr for t: *e$o;

X - o praã,o parâ rêspôstâ aÕ pedido de

r,êp**tuaçêo de preçoer gü&rrêu fc:r o caso;

XI ,= ü preã* pâr& respoe*a &o pedido de

restahelecimento do êqrrí1lbrio econômico-

f Lnarz*siro , _q*anú.* f*x * fr&§$;

XII ãs garantias *ferecidas pâsa assegurar

§ua plena execuçâo. q*ando exígidas, inclusive
&s qw-* f.orwrw CIf,*x*üidas pelo çantxatarL* nü

côsü d.* ante*ápação de valorês a titulo de

pageffi.*nto;

NIII Ç prez# de ryaxantxa wtS"ntma do objeto,
: observados o§ praãÕs miRimt:s estabe 1e c idcls

aplzcáveis, *
e assistência

ne gta T**L * ffie* fi*xw,,&,* t**nr*a*
a§ '*c,ndiÇõs* de rnanutenção

técnÍca, guancio f or o caso;
:,: XI l .,* es d;i-railtos e a$ rêspoâsabíLidades d.as

partes r âs penalidades cabiveis e CIs valores
das multas & suâs bases de cálculs;
XV &§ condiçÕes de importaç&o e & dats I a.

taxa de câmbis pârô cünverxã$, quando for o

ca§(};

XVI a abrâgraÇâCI d* contratado de mant*r,
durante toda â *x*cução do cont rato r êrrr

compm,t ibi lidade ssfii &s oh rÍ ga çÕe * psr *La

PraÇa Jaaquim Maehado, 170 * Centro - Fone/fax: (*"7§) 36W-22?312221 - Cqfirl#if,,f,-pfi0..._
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CAPELA T}O ALTO ALEGRE - tsAHI*

êss§ridas, todas as condiçôes exigidas parâ a

hahilít,açâ* nâ l-icitaÇâor CItl pârâ â

qualificaçâc, na contratação direta;
XVII a obrigaÇãCI d* o contratado cumprir as

*xágâncias de reserv& de câr§$s previ sta *xe

lei, bem Ç$mo em outras nossrãs espeüif icas,
pârâ pes$e& som deficiência, para reabilitado
da Frevidência §ocial & pêrt ,aprendi-x;

XllIÍ{ s model* dn geg tâ(} do c*ntrato,
observadoe os r*qr.risíf,çs definidos em

regulamento;

XIX os câsos da wwt.znçáo.

24. Por fi-m, dâ ânálise da minuta do

i-ns t rumentqr

do art , 92

atendimento
,/

ml-nuc La s nÊ ce §*&"x1"e§ 3

cc>nlrüc &T.üx L* sxb*nd** *w q\te

da í,ei licitaçÕes f*rarn

aos preceitos legais, hext

contreto vinculado ao

, ss x*q1rd-s itos mínirrtos

ate*didos, havendo o

comc & observância das

ronf orm§adequada prestaÇão do *erviçc,
demanda da adminástraçâo pr:blica, dentro das espÊcificações
contidas nCI edital.
2 5 . Díante da exp**to, r*{}{}ffi*§d&*&.&,..,-à â,dÍttjlni-straçâo Municipal
â adoÇão â*u *êguintes pr""iá*à*tuu pâra tentativa de

sanêamênto do prÕr*§*o e r*gxlarizaçâo da car,trê"taçâo:

***aêncía ea DEsr*ts ds §erígneçâtl *a &gonta dE Cantr*t*çáo;
Verificar ausência nos auteis dt> decreto municipal que

formaliaa a designaçâo da Agent* de ContrataÇâo elou da

eomiss&o da Contretaçâo pâre atuar nÕ presente prü**Ésú " A

formalizeção da campetência dos agentes publicos envolvidos *
cruc j-al para a sêguranÇa j uridica do procedimento, conforme

prscÕnxzx $ axtLg* ?ô d* L*i no 14,!331?0?1", que exige â

PraÇa Joaquim Machado, 1F0 - Centro - Fnne/fax: ("*7S) 38gO-222A2?21- Ç.8P 44â45-00CI
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formalizaÇâo d* conrpetência dos agente* publicos envolvidos e

crucial pere & segurenÇe juridica do procedimsntç, ççnfarme

preconiza o artigo 7§ da Lei no 14.:"3312ü2L, que exi-ge â

designaçâo de agentes plrbficos para o desempenho das funções

êssencíais à execuçâo da lei,

Ragrulerirar * PublâsidcdE: Yerif içar tambêm a, obrigatoriedaCe
e ê eventual omiss&o da pubficaçâo pr&via do aviso de

contrataçâo direta lArt.75, §3*) e, s* frr ei câsÉ, justificâr
â ausência ou adatar nredidas" para m:ltigar â irregiularidade.

IV. COHCLU§fu

26. Diante de todo a exposto, e considerando â análi*e
detalhada dçs âutos Co ProçessCI âdministr*tivç Í:o . ü7'7 l2*23,

e LagaL, podend<: prosperas nos termos

conclui quê ç pr*cedimento de Dispensa de }*icitação nu.

042 /?*25, coxa fur*daments nd: artigo ?§, incís,ry I§, da Lei no.

1{.1-33/?.02L, ê regul
ern gue foi cend.rmido.

27 . A análise do valor gl*bal e

59.{00,0ü) d*rnon*tra que este nâo

&r

vigente de R* 62 .?Í 2"t r 39

contratâ Ç&a direta.

stÍ:mdo e

u)-trapâÊsâ

per"e â ref erida

contratado (R$

Õ liuite leg*l
m*dalidade de

2 S. Felo exposto, apina pela }egalidade da Diap*nsa de

Li-citaÇâo Í1o 043 l?,Q25 e Í consequeníemente, §sssmenda:

a) A continuidade do procedj-mento de Éispensa de LisitaÇâo no

A42 /?A?§, cÕffi â foxmalíraç§o do contrato com & efl$resa J

EMTREENDI}'Í§NTCI§ EDUCAÜ TÜ§.â1S LTN& .

s
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b) Que a Admi*ietraçâo sê atente parâ a corr*ta aplicação dos

limites de valor pâra dispensa de licitaÇão, ronsiderando

as atualizaçõ*s anuaie publicadas via Decreto FederalÍ e

para ô vedaÇão âo fracionamento indevido de despesas (Art.
73, §1", da Lei no !4.L33/2021).

30. Encanuinhe*se ao Gabin*te do Prefeito pã"ra ciência e

providências sugcrid.as .

31" .

gue §e

E a parecer as Frocesso Ãdministrativo
,t,

submete à cünsideraçâo super:**y.

no , A77 /2A25,

Capela dÕ &}tü &legre, §ahi*,, üS d* maia de 2A2,3 .

l\ià
IE
\tr1

\/tr t\
% we§ g
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPHTA Nü ALÍO ATEGRE " BAHIÀ

DESPACIIO

DISPBNSA DE LICITAÇÃO N', 042t2025

[)t:startc" pelas nrzões erntirraclas cJa Procuradoria Jr"rrídica, as cluais concluern pela plena
v iabilidacje cla contratação clestar.;acla, submeta-se à apreciação do CheÍ'e do Elxecutivo. nos termos
da icgislação pertinente. qtral seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratiflcação da

I)islrc'rrsa cle l-iciirrçàt:, atrttracia stlb o rf 0421?025, objetivundo a contratação da etttpresa J S

IVIlrltEF]NDlNiIllN'I'OS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ cujo nn

09.293.95410001-()4. para Contratação de empresà especializadr para prestação de serviço
no sulx)rte para operacionaliz:rção dos sistemas de gestão do FNDE/MEC e suporte de
(iestrio Educacional ii Secretaria Municipal de Bducação, Cultura, Esporte e Lazer do
frilunir,:Ípio de Calrcla do AIto Alegre - BA, cujo valor é de RS 59.400,00 (cinquenta e nove mil
e 11uatrorentos rtais).

Capela do Alto Alegre- BA. 09 de Maio de 2025.

ITEILA ZA ALMEIDA
e Contratação
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CAPELA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

TIi] ITMO DE T{ATTT.-I CAçÃO
[)isperrsa c{e Licitação no 04212025

(on,yiclerurtdo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Mr"rrricípio de Capela do Alto

Alegrc, rlLre opinaranr pela c:cntratação por dispernsa de lic.itação da enrllresa J S

IiMPltli,tiNDIMtiN't'OS IiDUCACIONAIS LTDA, inscrito no Cf{P.l cujo n"

09.29J.95,t/0001 -U4.

('ortsiclerunclo a cstiniativa cle despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

e onl os valores prrrtic:iclos no nrercado, confonne documentos apresentados, de nrodo que, em que

pcse ainda não tcnha sido constitllído o banco de dados púrblicos para analise conrparativa de

prr;ç()s c) cluirntitirtivos. lbi clcrvidarnente observada a pontecial economia de escala e as

llccr.rliariclacles cJo local de execução do objeto. Logo, a conrposição de custos urritários, corl1 os

parânrctrris utiliz-iiiltis para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, Íbi realizada

ari'avés de pescluisa clireta corl mínirno (3) três fornecedores, mediante solicitação f'onnal de

cotriçiio. scndo aprescntzrda -iustificativa da escolha desses fornecedores.

('orr.çiclu'clrdo a tJernclnstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarnentários

L:onr o conrproniis.;o a sor assLrrlitlo,

(rtrt.çidar'citrclo a coirÍ'iuLrração de situação prevista no Art.75. lnciso II, da Lei

14.13312021e a nücessidade da realizaçáo da contratação ern questão;

(-'otr,vidercttrtlo qLre o valol da contratação é condizente com o preço praticado no rnercado,

bcrn c.itrto â escolha do contratadr) e a.justificativa do preço através da escolha da proposta mais

v antniosa para Aclnr in istração;

Dccitlo kúifictu'a plesente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

crnpt'csa J S ENtl'ItEIiNDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. atrar,és de Dispensa de
l,icitação" autuaclir solr o n" 04212025, para a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço no suporte para operacionalização dos sistemas de gestão do
l-NDIi/MEC e suporte de Gestão Educacional à Secretaria Municipal de EducaÇão, Cultura,
Ilsgrorte e Lazcr rlo Município de Capela do Alto Alegre - BA.

('rrnrpra*se

CRISTINA C
Sec. Mun

RDOSO DA SILVA
ipal dc' E.ducação

Capela do Alto Alegre- BA. 09 cle NIaio de2025.



PHEFEITURA MI"JNICIPAL DE
CAPELA MÜ AITO ALEGRE - BAHIA

rixrr{ATo DE RATIFICAÇÃO
DISPI.INSA DE LICITAÇÃO N" 04212025

O II'UNDO MT]NTCTI)AL DE EDUCAÇÃO CAPBLA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahizr. no Lrso cle suas atribuições legais, de acordo corn o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no

l-1.1i3,t202ii" roÍijícu o proccclilnento cle contratação direta por Dispensa de licitaçzio. embasado
rrti rliplorrra legal. ilu enrpresir.I S ENII'}RIiENDINIENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito
rrrr (lNP.I cujo n" 09.21)3.954/0001-04, refbrerrte Contratação de empresa especializada para

lrrestlção tle ser'r'iço no strllorte l)ara operacionalização clos sistenras de gestão do
I. N DL/M E,C e suprlrte tle Gestão Educacional à Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
li)sporte e Lazer do Município tle Capela do Alto Alegre - BA, tto valor global de ILS 59.400,00
(cinquentu e nove uril e quatrocentos reais), Cumprindo assim com as disposições etnendas
pela legislação tiplicirvel i\ crspecie e pelo Egrégio Tribunal cle Contas dos Mrrnicípios clo Estadcr

cla []ah ia.

Capela do Alto Alegre- BA. 09 de VIaio cle 2025

(.I{I STINA SO DA SILVA
Seo. Munici al de Hducação

L
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11 DE JUNHO D8.2025. ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATIF'ICIçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o42t2o2s

O FIINDO MIINICIPAL On fnUC.,LçÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búi4 no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, rutífica o procedimento de
contatação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa J S EMPREENDMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n" 09.293.954/0001{)4, referente Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço no suporte psra operacionalizaçio dos sistemas de gest[o do BNDE/MEC
e suporte de Gestão Educacional à §ecretaria Municipal de Educação, Cultur& Esporte e Lazer do Municlpio de
Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de R$ 59,400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), Cumprindo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos Mrmicípios
do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Maio de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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